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PREFEITURA MUNICIPAL DO BREJO DA MADRE DE DEUS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

 

LICITAÇÃO COM ITENS ABERTOS A AMPLA CONCORRÊNCIA  

E EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO BREJO DA MADRE DE DEUS  - PE, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data e horário indicados, em sessão pública, por meio da 

internet, através do site https://bnc.org.br/, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA, no procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A licitação observará o local e horários a seguir: 

Início de recebimento de proposta: dia 19/03/2025, às 09:00 horas. 

Recebimento das propostas até: dia 03/04/2025 às 09:00 horas (horário oficial de Brasília). 

Início da sessão de disputa de preços: 03/04/2025 às 10:00 horas (horário oficial de Brasília). 

Referência de tempo: Horário de Brasília 

Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC 

Endereço eletrônico do sistema: www.bnc.org.br 

Modo de disputa: Aberto 

 

Dados para contato: 

 

Agente de Contratação: Tharcysio Cordeiro de Farias da Silva 

Fone: (81) 99136-2942 

E-mail: licitacoes@brejomdeus.pe.gov.br  

Endereço: Praça Vereador Abel de Freitas, 64, Centro, Brejo da Madre de Deus - PE 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o Sistema de registro de preços para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços em Locação, Manutenção, Montagem e 

Desmontagem de Estruturas, Equipamentos de Iluminação e sonorização, camarins e Cabines 

sanitárias e afins, destinados a realizações de eventos Municipais, conforme definições e 

especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

https://bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacoes@brejomdeus.pe.gov.br
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as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de 

preços e documentos de habilitação solicitados no Edital, através do sistema Bolsa Nacional de 

Compras – BNC, exclusivamente por meio eletrônico, observados, data e horário limite 

estabelecido. 

3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.6. Quando houver itens de Cota Principal/Ampla Concorrência, poderão participar empresas 

interessada de quaisquer portes, e deverão atender aos requisitos contidos no Edital. 

3.7. Para os demais itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3.10. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.10.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.10.9.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade 

técnica que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de 

grande vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, 

ampliando sobremodo a competitividade do certame. 

3.10.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.10.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.14. O disposto nos itens 3.10.2 e 3.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.16. A vedação de que trata o item 3.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o(s) preço(s), conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declara tacitamente que: 

4.4. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.7. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.8. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. A falsidade de quaisquer das declarações apresentadas sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.16. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.17. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.19. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.20.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.22. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.23. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total de cada item; 



 

Página 6 de 70 
 

5.1.2. Marca e/ou fabricante; 

5.1.3. Quando tratar-se de serviços ou itens de produção própria, dado a vedação da identificação 

do licitante no preenchimento da proposta via sistema, deve-se inserir uma definição genérica 

nos campos marca e modelo, como “marca própria” ou semelhante; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. É vedada qualquer tipo de identificação da empresa no preenchimento da proposta via 

sistema eletrônico, sob a pena de desclassificação. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
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registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores fica estabelecido no Preambulo deste Edital, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no presente pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. Nesse modo de disputa, a etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.19.1. Será solicitado pelo(a) pregoeiro(a) ao licitante mais bem classificado que apresente no 

prazo mínimo de 02 (duas) horas, podendo variar de acordo com determinação do(a) 

pregoeiro(a), a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada e 

quando for o caso, os documentos complementares a proposta.  

6.19.1.1. O Licitante poderá pedir dilação de prazo a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat, antes do findo do prazo estipulado. É facultado ao pregoeiro(a) prorrogar o prazo 

estabelecido.  

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao 

último lance, o Pregoeiro verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no item 3.10 

deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.10 deste 

edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o Agente 

de Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a 

ordem de classificação. 

7.4. Verificadas as condições de participação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73/2022). 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.8. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha 

ou outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta 

licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela 

licitante. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do BNC, em relação à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-

financeira. 

8.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro.  

8.2.1. Caso não haja no sistema campo específico para inserção de algum documento, ele deverá 

ser inserido no espaço “Outros documentos”. 

8.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
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8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971 

8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

8.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; 

8.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão 

de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

8.5.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.5.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a 

Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou 

dentro do prazo de validade constante no documento. 

8.6.1.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange 

os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua 

qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos 

judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau. 

8.6.1.2. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de 

processo eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 8.6.1 
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referente a certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais 

eletrônicos de 1º e de 2º grau. 

Obs 1. - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

Obs. 2. - Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 8.6.1 por força do art. 4º 

da Lei 5.764/71. 

8.7. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.7.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante prestado serviços compatíveis e pertinentes com o objeto licitado, devendo o 

atestado conter: além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de 

que a Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de Deus possa valer-se para manter contato com 

a empresa declarante. 

8.7.2. Comprovação de inscrição da empresa junto ao Conselho de Engenharia e 

Agronomia – CREA – ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – da sede do Licitante, 

através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica (CRQ) válida na data do certame. 

(PARA TODOS OS LOTES – EXCETO O LOTE 8 – PRODUTOR DE PALCO). 

8.7.2.1. Comprovação de inscrição do(s) responsável(s) técnico(s) detentores do acervo 

técnico junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA – ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU – da sede do Licitante, através de Certidão de Registro e 

Quitação de Pessoa Física (CRQ) válida na data do certame.  

8.7.2.2. Comprovação de vinculação da empresa com o(s) responsável(s) técnico(s) 

detentores do acervo técnico, podendo ser realizada através da apresentação de cópia 

autenticada da carteira de trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de 

sócio, ou ainda, contrato de prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil 

comum e, caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de compromisso formal 

de futura contratação do(s) profissional(is) indicado(s), caso a licitante venha a se consagrar 

vencedora do certame. 

8.7.2.3. Especificamente para o lote de cabine sanitária 

8.7.2.3.1. A empresa deverá apresentar a certificação de regularidade de licença 

ambiental perante a CPRH - Agência Estadual de Meio Ambiente.  

 

8.7.3 ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL 

 

8.7.3.1 Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, devidamente registradas perante o 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – e/ou CAU – Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo, com Atestado(s) de Capacidade Técnica em favor do(s) 

profissional(is) de nível superior responsável(is) técnico(s) da empresa licitante, na execução 

de obras ou serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior a: 
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• montagem e desmontagem de estruturas metálicas para eventos (Lote 1 - Estruturas.); 

 

• instalações elétricas para estruturas de eventos,  

 

✓ PARA OS LOTES: LOTE 3 – SONORIZAÇÃO,  

✓ LOTE 4 – TRIO ELÉTRICO;  

✓ LOTE 5 – ILUMINAÇÃO;  

✓ LOTE 6 – GERADOR: GERADOR 180 KVA;  

✓ LOTE 9 – CLIMATIZADOR EVAPORATIVO TURBO. 

 

8.8. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

8.8.1. Declaração Unificada conforme modelo (Anexo III). 

8.8.2. Declaração, quando couber, de que a empresa se enquadra como ME/EPP/MEI, conforme 

modelo (Anexo IV). 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública Municipal, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

8.11. Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como a 

verificação da não regularidade fiscal e trabalhista, pelo Pregoeiro, na sessão, por intermédio de 

consultas a sites oficiais 

8.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, deverá 

apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
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atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado 

poderá manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das 

propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema 

eletrônico, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema 

eletrônico memoriais contendo as razões recursais.  

11.2. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos após a 

declaração do vencedor. 

11.2.1. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a 

adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

11.3. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 

03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

11.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.5. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

eletrônico.  

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, e o seu acolhimento importará 

a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.7. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à 

autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis.  

11.8. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas 

neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

11.9. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 

licitante vencedora. 

11.10. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de Contratação encaminhará o 

processo à autoridade competente para a homologação. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante 

ou a adjudicatária que:  

12.1.1. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar a Ata 

de Registro de Preços ou o instrumento contratual; 

12.1.2. Deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura 

da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual, quando 

houver;  

12.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

12.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.3.3. Desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

12.1.3.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.4. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.6. Fraudar a licitação 

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de 

Registro de Preços celebrada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor da Ata de Registro de Preços celebrada. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor da Ata de Registro de Preços celebrada. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 

e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
 

13.  DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
 

13.1. Os critérios de recebimento e de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo I deste 

edital. 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

via Sistema BNC.  

14.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 

motivadas pelo Agente de Contratação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.bnc.org.br, e no site Oficial do Munícipio 

https://transparencia.brejomdeus.pe.gov.br/app/pe/brejo-da-madre-de-deus/1/portal-de-licitacoes-

e-contratos.  

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.1.1. Apêndice A do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.1.2. Apêndice B do Anexo I – Mapa de Riscos 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.11.3. ANEXO III – Declaração Unificada 

15.11.4. ANEXO IV – Modelo Declaração ME/EPP/MEI 

 

Brejo da Madre de Deus - PE, 18 de março de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

Tharcysio Cordeiro de Farias da Silva 

Pregoeiro 

  

http://www.bnc.org.br/
https://transparencia.brejomdeus.pe.gov.br/app/pe/brejo-da-madre-de-deus/1/portal-de-licitacoes-e-contratos
https://transparencia.brejomdeus.pe.gov.br/app/pe/brejo-da-madre-de-deus/1/portal-de-licitacoes-e-contratos
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2025 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Sistema de registro de preços para 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços em Locação, Manutenção, 

Montagem e Desmontagem de Estruturas, Equipamentos de Iluminação e sonorização, 

camarins e Cabines sanitárias e afins, destinados a realizações de eventos Municipais. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

2.1. A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e ocorrerá conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO LOTE 1 - 

ESTRUTURAS 
VOLUME QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 1 

DISCIPLINADOR – Em estrutura 

metálica medindo aproximadamente 2 x 

1 metros, para disciplinar entradas, isolar 

áreas, organizar filas dentro do espaço do 

evento, proteger equipamentos, 

permitindo a visibilidade deste, entre 

outras funcionalidades. 

Metro 3.500 R$ 20,38 R$ 71.330,00 

1 2 

FECHAMENTO METÁLICO –   

Fechamento em placas de metalon e 

metal medindo 2,30 m ( largura) x 1,90 ( 

altura). 

Metro 1.500 R$ 20,88 R$ 31.320,00 

1 3 

TOLDO 3,00 x 3,00 M - medindo 03 

(três) metros de largura por 03 (três) 

metros de comprimento, com cobertura 

tipo chapéu de bruxa, em tubos de 

patente e lona Nigth and Day 

antichamas. 

Diária 80 R$ 312,88 R$ 25.030,40 

1 4 

TOLDO 5,00 x 5,00 M - medindo 05 

(cinco) metros de largura por 05 (cinco) 

metros de comprimento, com cobertura 

tipo chapéu de bruxa, em tubos de 

patente e lona Nigth and Day 

antichamas. 

Diária 160 R$ 429,73 R$ 68.756,80 

1 5 

TOLDO 6,00 x 6,00 M - medindo 06 

(seis) metros de largura por 06 (seis) 

metros de comprimento, com cobertura 

Diária 80 R$ 564,00 R$ 45.120,00 
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tipo chapéu de bruxa, em tubos de 

patente e lona Nigth and Day antichamas 

1 6 

TOLDO 8,00 x 8,00 M - medindo 08 

(oito) metros de largura por 08 (oito) 

metros de comprimento, com cobertura 

tipo chapéu de bruxa, em tubos de 

patente e lona Nigth and Day antichamas 

Diária 35 R$ 809,89 R$ 28.346,15 

1 7 

TOLDO 10,00 x 10,00 M - medindo 10 

(dez) metros de largura por 10 (dez) 

metros de comprimento, com cobertura 

tipo chapéu de bruxa, em tubos de 

patente e lona Nigth and Day 

antichamas. 

Diária 50 R$ 1.360,92 R$ 68.046,00 

1 8 

TOLDO 12,00 x 12,00 M - medindo 12 

(doze) metros de largura por 12 (doze) 

metros de comprimento, com cobertura 

tipo chapéu de bruxa, em tubos de 

patente e lona Nigth and Day 

antichamas. 

Diária 40 R$ 1.607,89 R$ 64.315,60 

1 9 

PÓRTICO 4m x 1m x 4m – Pórtico em 

grid de alumínio modelo Q30, medindo 

4,00 x 1,00 x 4,00 M. 

Diária 30 R$ 1.540,53 R$ 46.215,90 

1 10 

PÓRTICO 7m x 1m x 5m – Pórtico em 

grid de alumínio modelo Q30, medindo 

7m x 1m x 5m. 

Diária 30 R$ 1.772,86 R$ 53.185,80 

1 11 

PALCO TIPO I – 16,00M X 14,00M: 

Locação de Palco com base em estrutura 

tubular metálica ou em alumínio, 

medindo 16,00m de frente por 14,00m de 

profundidade e com 2,10m de altura do 

piso ao solo. Cobertura com estrutura 

espacial de alumínio estrutural tipo Box 

truss P50, coberta com lona em duas 

águas, medindo 14,00m de frente por 

13,00m de profundidade e pé-direito de 

8,00m de altura em toda a área interna do 

palco, entre o banzo inferior da treliça e 

o piso do palco. Complemento da 

cobertura nas áreas de apoio lateral e de 

fundo com estrutura tubular; fechamento 

das laterais e fundos do palco em lona 

blackout de poliéster com PVC, sendo 

branco pelo lado externo e preto pelo 

lado interno; 02 (dois) PA’s tipo Fly, em 

box truss, medindo 2,00m de 

comprimento, com 10,00m de altura; As 

colunas de sustentação e treliças 

horizontais da testeira serão executadas 

em box truss P30; fechamento total do 

palco com 2,10m de altura; 01 (uma) 

Diária 18 R$ 10.954,15 R$ 197.174,70 



 

Página 22 de 70 
 

escada com 1,00m de largura, dando 

acesso ao patamar e deste ao piso do 

palco; 01 (um) house mix em box truss 

P30 medindo 4,00m de frente por 4,00m 

de fundo com o pé direito de 3,00m; 

aterramento das estruturas com 12 (doze) 

hastes de aterramento, tipo Copperwell 

de 5/8” x 2,40m em cobre ou similar, 

com conector paralelo e parafuso, cabos 

Pirastic ou similar de BWF 750v de 

seção métrica de 25mm², templa rígido, 

devendo serem interligados da haste de 

terra às junções da estrutura de modo a 

abranger a maior área possível. Todo o 

aterramento deverá atender às exigências 

legais. 

1 12 

PALCO TIPO II – 12,00M  X 11,00M 

- Locação de Palco com montagem e 

desmontagem: Palco completo com 

12,00m de frente (Boca do Palco) por 

11,00m de fundo. 7,00m de altura de piso 

em pé direito. Cobertura em lona com 

treliça galvanizada. Piso em Estrutura 

Metálica revestido com compensado 

bromasa de 18mm de espessura 

estruturado em madeira trabalhada em 

pinho. Backstage coberto nos dois lados 

– Estrutura de PA Fly. 2 (dois) Camarins 

medindo 3,00m x 4,00m cada, sendo: 1 

(um) camarim para banda com piso 

acarpetado na cor cinza grafite. 

Incluindo mão de obra de montagem e 

desmontagem. 01 extintor de incêndio 

AP (água pressurizada) 12 litros e 01 

extintor CO2 de 06 quilos. 

Diária 30 R$ 8.920,00 R$ 267.600,00 

1 13 

PALCO TIPO III – 8,00M  X 6,00M - 

Palco de estrutura tubular metálica, 

coberto com lona Nigth and Day, 

medindo 8,00m x 6,00, com 1 metro de 

altura do piso, 4 metros de pé direito. 

Cobertura em zinco com treliças 

galvanizadas. Piso em estrutura metálica 

revestido com compensado de 15mm. 

Saídas laterais em folha de compensado 

brumasa de 15mm de espessura 

estruturado em madeira trabalhada em 

pinho. 2 (dois) Camarins medindo 3,00m 

x 4,00m cada, sendo: 1(um) camarim 

para banda com piso acarpetado na cor 

cinza grafite. Incluindo mão de obra de 

montagem e desmontagem. 01 extintor 

Diária 10 R$ 5.322,14 R$ 53.221,40 
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de incêndio AP (água pressurizada) 12 

litros e 01 extintor CO2 de 06 quilos. 

1 14 

CAMARIM 4m x 3m – Camarim 

medindo no mínimo 4m x 3m. Em TS, 

com piso alcatifado , ar condicionado. 

Diária 60 R$ 1.540,81 R$ 92.448,60 

1 15 

BARRACA 2,00m x 2,00m - Barraca 

padronizada medindo 2,00m x 2,00m em 

estrutura metálica tubular coberta em 

lona tipo night & day na cor branca, 

revestimentos laterais modulados em 

perfis de aço revestido por compensado 

de madeira de 10mm de espessura 

pintados por tinta PVA látex na cor a ser 

indicada posteriormente. 

Diária 100 R$ 227,46 R$ 22.746,00 

1 16 

STANDS TS de 3 x 3 - Stand do tipo 

octanor fechado e climatizado por 

aparelho condicionador de ar, paredes 

em painéis tipo TS com 2,20m de altura, 

perfis de alumínio octavados, teto 

pergolado, 01 (um) spot de 100 Watts a 

cada 3,00m², 01 (um) ponto de energia, 

piso em carpete, porta de acesso, 

aterramento conforme normas técnicas 

da ABNT. 

Diária 60 R$ 2.071,82 R$ 124.309,20 

1 17 

PISO TIPO EASYFLOOR - modulo 

medindo 100 cm x 25cm com encaixe e 

travamento em T, moldado em plástico 

polipropileno de alta resistência e 

impacto, com proteção ante fogo padrão 

UL, com superfície antiderrapante. 

Considera-se diária apenas por utilização 

efetiva. 

Metro 6.200 R$ 37,98 R$ 235.476,00 

1 18 

PASSARELA EM T - Passarela em 

forma de T  medindo 8m de extensão por 

4,4m largura variaçaõ de altura entre 1 m 

e 2 m, com base em estrutura de grid de 

alumínio, Piso em placas pré-fabricadas 

de 2.20m x 2.20m, fechamento total em 

compensado pintado com tinta PVA 

látex na cor a ser indicada 

posteriormente. 

Diária 10 R$ 2.034,75 R$ 20.347,50 

1 19 

PAVILHÃO 20 x 10 M - Pavilhão em 

estrutura metálica com perfis 

galvanizados ou alumínio, moduladas, 

vão livre medindo 20,00 x 10 metros, 

altura minima de 5,00m, colunas laterais 

a cada 5,00m; fixada ao solo por sapatas 

metálicas cravadas e diagonais entre as 

colunas e teças em cabos de aço. 

Cobertura em lona vinílica com 

blackout, na cor branca; fixada à 

Diária 5 R$ 8.360,00 R$ 41.800,00 
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estrutura com sistema de encaixe com 

baguetes em perfis de alumínio, 

devidamente tensionada. 

  LOTE DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O 

LOTE 1 

R$ 

1.556.790,05 

       

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO LOTE 2 - CAMINHÃO 

PALCO 
VOLUME QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

2 1 

CAMINHÃO PALCO - Caminhão 

palco com no mínimo as seguintes 

especificações: medindo 09x07 metros 

com fechamento removível em 03 

laterais (laterais e fundos), com as 

devidas instalações elétricas que atenda 

às necessidades do rider técnico, 

contendo som e iluminação. 

Diária 15 R$ 4.234,81 R$ 63.522,15 

  
LOTE EXCLUSIVO PARA 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

MEI/ME/EPP 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O 

LOTE 2 
R$ 63.522,15 

       

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO LOTE 3 - 

SONORIZAÇÃO 
VOLUME QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

3 1 

SOM PA TIPO I - 01(uma) mesa de 

som de no mínimo: 48 (quarenta e oito 

canais) digital 01 (um) Crossover digital; 

24 (vinte e quatro) sub woofers cada uma 

com dois alto-falantes de 18" e potência 

mínima de 13000W RMS; 24 (vinte e 

quatro) caixas de médio. As caixas 

deverão apresentar sistema FLY ou 

LINE (suspensas) e ferragens 

necessárias para a sustentação do 

mesmo; sistema de amplificação capaz 

de suportar a demanda de potência 

exigida acima e de fabricação oficial cuja 

potência total de 70.000 watts RMS. 

MONITOR (PALCO): 01 (uma) mesas 

de monitor com 48 (quarenta e oito) 

canais digital tipo (Yamaha - ou similar), 

01 (um) Crossover digital; Sidefill com 4 

(quatro) caixas para sub woofer e quatro 

caixas de médio (mesmas especificações 

do PA) para cada lado (esquerdo e 

direito); 04(quatro)monitores tipo drum 

"fill2x15" (ou 1 x 18") + (1x12") + driver 

de 2" ativo, para bateria; 08 (oito) 

"monitores 15" + driver de 2"; sistema de 

amplificação que atenda as necessidades 

Diária 18 R$ 9.083,44 R$ 163.501,92 
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do sistema acima. MICROFONES E 

ASSESSÓRIOS: 30 (trinta) microfones 

c/ ou sem fio (shure SM 58, AKG ou 

similar); 06 (seis) microfones sem fio 

(shure, AKG ou similar) com 

transmissor UHF; 40 (quarenta) 

pedestais modelo girafa; 10 (dez) garras 

para instrumentos; fiação e cabos 

necessários para as devidas conexões. 

BACK LINES: 04 (quatro) 

amplificadores para guitarra 120 (cento e 

vinte) watts tipo jazz houros, jaguar (ou 

similar) mais caixas; 02 (dois) 

amplificadores para contrabaixo 400 

(quatrocentos) watts mais caixas; 02 

(dois) sistemas de teclado com no 

mínimo 08 (oito) canais; 02 (dois) Kits 

de bateria. TORRES DE REPETIÇÃO: 

02 (duas) torres com 02 (dois) canais de 

equalizador; 01 (canal) de compressor de 

4 (quatro) vias; 04 (quatro) caixas sub-

woofers (mesmas especificações do PA); 

04 (quatro) caixas de médio (mesmas 

especificações do PA); Sistema de 

amplificação compatível). 

3 2 

SOM PA TIPO II – 01 (uma) mesa de 

som de no mínimo: 48 (quarenta e oito 

canais), 01 (um) Crossover digital; 16 

(dezesseis) sub woofers cada uma com 

dois alto-falantes de 18" e potência 

mínima de 13000W  02 SOM PA: 

01(uma) mesa de som de 48 (quarenta e 

oito canais), 01 (um) Crossover digital; 

24 (dezesseis) sub woofers cada uma 

com dois alto-falantes de 18" e potência 

mínima de 13000W RMS; 16 (dezesseis) 

caixas de médio. As caixas deverão 

apresentar sistema FLY ou LINE 

(suspensas) e ferragens necessárias para 

a sustentação do mesmo; sistema de 

amplificação capaz de suportar a 

demanda de potência exigida acima e de 

fabricação oficial cuja potência total de 

50.000 watts RMS. MONITOR 

(PALCO): 01 (uma) mesas de monitor 

com 48 (quarenta e oito) canais, 01 (um) 

Crossover digital; Sidefill com 4 (quatro) 

caixas para sub woofer e quatro caixas de 

médio (mesmas especificações do PA) 

para cada lado (esquerdo e direito); 

04(quatro)monitores tipo drum 

"fill2x15" (ou 1 x 18") + (1x12") + driver 

Diária 20 R$ 8.043,33 R$ 160.866,60 
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de 2" ativo, para bateria; 08 (oito) 

"monitores 15" + driver de 2"; sistema de 

amplificação que atenda as necessidades 

do sistema acima. MICROFONES E 

ASSESSÓRIOS: 30 (trinta) microfones 

c/ ou sem fio (shure SM 58, AKG ou 

similar); 06 (seis) microfones sem fio 

(shure, AKG ou similar) com 

transmissor UHF; 40 (quarenta) 

pedestais modelo girafa; 10 (dez) garras 

para instrumentos; fiação e cabos 

necessários para as devidas conexões. 

BACK LINES: 04 (quatro) 

amplificadores para guitarra 120 (cento e 

vinte) watts tipo jazz houros, jaguar (ou 

similar) mais caixas; 02 (dois) 

amplificadores para contrabaixo 400 

(quatrocentos) watts mais caixas; 02 

(dois) sistemas de teclado com no 

mínimo 08 (oito) canais; 02 (dois) kits de 

bateria. 

3 3 

SOM TIPO III - PERIFÉRICO – PA 

com no mínimo: monitor, mesa 16/ 24 

canais (mixer); 1 processador de efeito; 

processador de 3 vias estéreo/ crossover; 

2 equalizador stereo. PA – caixas 2 

caixas de grave 600 watts rms; 2 caixas 

de 3 vias 600 watts rms; 1 amplificador 

1200 watts rms (graves/médio graves); 1 

amplificador 400 watts rms (3 vias). 

Monitores, 2 monitores de chão 250 

watts rms; 1 amplificador de 400 watts 

rms (monitores), microfones 04 

microfones com cabo para voz e outras 

aplicações; 01 microfone sem fio; 06 

pedestais; cd player; notebook; 

iluminação, luz básica para ambiente. 

Diária 30 R$ 4.505,90 R$ 135.177,00 

  LOTE DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O 

LOTE 3 
R$ 459.545,52 

       

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO LOTE 4 - TRIO 

ELÉTRICO 
VOLUME QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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4 1 

TRIO ELÉTRICO - Trio elétrico 

carreta/ reboque/ trio elétrico recreativo 

com mínimo de 18,0 metros de 

comprimento por 2,60 metros de largura 

mínima, com escada lateral tipo 

passarela, retráteis e elétrica, medindo 

5,00 metros com duas escadas laterais no 

piso inferior, 2 (dois) Grupos geradores 

mb um com potência de 150 kva 

(reserva), som com potência de 100.000 

watts e sistema de iluminação com 

20.000 watts. 04 mic (caixa top); 01 mic 

(caixa down); 03 Micscondenser (HH e 

OH); 03 Mics (Tons e surdo lateral); 02 

Mics (captação de amps de GT); 06 mics 

com fio; 04 Direct box para linhas Proco 

CB; 12 Pedestais tipo girafa; 08 clampos 

para microfones LP; 01 console de 

mixagem behringer X32 40 canais 

(digital) 01 Lap top com 20.000 música 

de gêneros variados 01 Crossover digital 

DBX 260 (PA) 02 compressor DBX; 02 

equalizador DBX; 04 Módulos de 

potencia 1000 wats; 04 monitores tipo 

sport SM 155; 01 DrumFill (2 x 15); P.A 

(caixas de som 34 amplificação); 20 

Módulos de potência Attack; Frente: 16 

caixas médio grave; 08 cornetas de longo 

alcance; 16 Twiters; 08 caixas canhão de 

grave; Laterais; 12 caixas Mod. Hb 2x12 

titanium B” & C; 20 caixas sub 2x18. 

Attack; Comunicação; 02 Rádios 

Motorola SP 50 ou similar; Sistema de 

iluminação; 08 Moving Heads 575 pr 

Led 64; 04 Refletor set light; Camarim 

com sanitário frigobar, ar condicionado e 

TV. 

Diária 6 R$ 11.548,10 R$ 69.288,60 

  
LOTE EXCLUSIVO PARA 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

MEI/ME/EPP 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O 

LOTE 4 
R$ 69.288,60 

       

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO LOTE 5 - 

ILUMINAÇÃO 
VOLUME QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

5 1 

ILUMINAÇÃO 48 REFLETORES - 

Iluminação com 48 Refletores opt par 

1000W foco 02, 03 e 05; 05 (cinco) 

Refletores alógenos 1000W cada; 04 

(quatro) MINI BRUTT de 6 lâmpadas; 

01 (um) Console digital Avolite 2000 32 

canais; 01 (uma) Mesa de luz SGM pilot 

2000 32 canais; 02 (dois) Spliter; 02 

Diária 18 R$ 6.863,50 R$ 123.543,00 
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(dois) Rack Dimmer 64 canais; 16 

(dezesseis) Moving Heads de 575W para 

o palco 01 (um) Canhão seguidor. Cabos 

e conexões necessários, montadores e 

operadores necessários, incluindo todo e 

qualquer material e equipamento 

necessário para instalação e operação 

(especificações mencionadas como 

referencial sendo admitidos equipamento 

com similaridade aos mencionados). 

5 2 

ILUMINAÇÃO 24 REFLETORES - 

Iluminação com 24 (vinte e quatro) 

Refletores opt par 1000W foco 02, 03 e 

05; 02 (dois) Refletores alógenos 1000W 

cada; 02 (dois) MINI BRUTT de 6 

lâmpadas; 01 (uma) Mesa de luz SGM 

pilot 2000 32 canais; 02 (dois) Spliter; 02 

(dois) Rack Dimmer 64 canais; 08 

(oito)Moving Heads de 575W para o 

palco 01 (um) Canhão seguidor HTI 

2000; Cabos e conexões necessários, 

Montadores e operadores necessários, 

incluindo todo e qualquer material e 

equipamento necessário para instalação e 

operação (especificações mencionadas 

como referencial sendo admitidos 

equipamento com similaridade aos 

mencionados). 

Diária 30 R$ 5.022,46 R$ 150.673,80 

5 3 

ESTRUTURA DE PAINEL DE LED - 

Composto por 12 placas de 98cm x 98cm 

com resolução de 6mm virtual outdoor 

(uso externo) com interface/scaler; 

possibilitando a reprodução de qualquer 

tipo de imagem com sinal RGB ou vídeo 

composto, 02 notebooks com 

configuração mínima, processador 

2.2GHz core 2 duo, 4BG RAM, HD de 

no mínimo 250GB, reprodutor de blue 

ray e gravador de DVD, com sistema 

operacional Windows XP ou mais 

recente instalado, com mouse, fonte de 

alimentação automática 110x220v, 

estrutura de box trut para montagem dos 

telões/led afrete do palco, em local a ser 

apontado pela equipe de direção de 

palco, 03 câmera HDV com 03 CDS para 

transmissão simultânea, 01 dvd player, 

que produza blue raydvd/cd de áudio e 

mp3, abertura a região 1 e 4, com 

controle remoto total; 01 mesa de corte, 

03 monitores 10”, cabeamento 

Diária 25 R$ 5.522,22 R$ 138.055,50 
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necessário. Considera-se diária apenas 

por utilização efetiva. 

  LOTE DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O 

LOTE 5 
R$ 412.272,30 

       

LOTE ITEM DESCRIÇÃO LOTE 6 - GERADOR VOLUME QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

6 1 

GERADOR 180 KVA – De energia 

silenciado com potência mínima de 180 

KVA, (incluindo equipe técnica 

composta por eletricista e ajudantes para 

execução e manutenção de instalações 

elétricas, realização e desmontagem, 

bem como testes de equipamentos e uso 

geral combustível, transporte, insumos 

diversos, encargos e todos os demais 

custos operacionais). 

Diária 60 R$ 2.681,19 R$ 160.871,40 

  LOTE DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O 

LOTE 6 
R$ 160.871,40 

       

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO LOTE 7 - CABINE 

SANITÁRIA 
VOLUME QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

7 1 

CABINE SANITÁRIA - Em resina 

sintética, identificador de M ou F, trava 

nas portas pelo lado de dentro da cabine, 

adaptação para deficientes físicos, 

assentos esterilizados com manutenção e 

asseio diários (femininos, masculinos e 

PNE). Incluindo mão de obra de 

montagem e desmontagem. (deverá estar 

de acordo com legislação ambiental e ser 

responsável 

Diária 680 R$ 208,64 R$ 141.875,20 

  LOTE DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O 

LOTE 7 
R$ 141.875,20 

       

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO LOTE 8 - PRODUTOR 

DE PALCO 
VOLUME QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

8 1 

PRODUTOR DE PALCO - Para 

Prestação de serviço de produção de 

palco para os eventos discriminados no 

nosso calendário de eventos. 

Diária 80 R$ 539,66 R$ 43.172,80 

  
LOTE EXCLUSIVO PARA 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

MEI/ME/EPP 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O 

LOTE 8 
R$ 43.172,80 
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LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO LOTE 9 - 

CLIMATIZADORES 
VOLUME QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

9 1 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO 

TURBO - vazão de ar mínima 18.000m³/ 

hora. Tensão Alimentação: 220 V 

Diária 40 R$ 406,76 R$ 16.270,40 

  
LOTE EXCLUSIVO PARA 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

MEI/ME/EPP 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O 

LOTE 9 
R$ 16.270,40 

       

 Valor Total 
R$ 

2.923.608,42 

 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 

14.133/2021) 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

 

5.1. Este tópico estabelece os requisitos essenciais que o contratado deverá cumprir durante a 

execução do objeto, de forma a garantir o bom andamento da contratação, a qualidade do 

serviço/fornecimento e o atendimento aos padrões de qualidade esperados. 

 

5.2. Requisitos de Sustentabilidade 

 

Sempre que possível, o fornecedor deve: 

 

a) Priorizar materiais recicláveis ou produzidos com matérias-primas sustentáveis. 

 

b) Fornecer produtos que promovam a redução de resíduos. 

 

c) A empresa contratada deverá adotar, na prestação dos serviços objeto desta contratação, no que 

couber, as práticas de sustentabilidade de acordo com o Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

 

5.3. Subcontratação 



 

Página 31 de 70 
 

 

5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.4. Garantia da contratação 

 

5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

5.5. Da exigência de amostra 

 

5.5.1. Não haverá exigência de amostra. 

 

5.6. Obrigações do Contratante 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 

contrato; 

 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

d) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução 

do objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

g) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

 

h) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato; 

 

i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços/fornecimento contratados. 

 

j) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5.7. Obrigações da Contratada 
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a) Obedecer às especificações constantes neste Termo; 

 

b) Responsabilizar-se pelos serviços/fornecimento, ressaltando que todas as despesas de transporte 

e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

 

c) Realizar os serviços/fornecimento dentro dos prazos estipulados; 

 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

e) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto contratado, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas; 

 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação. 

 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021) 

Condições de execução dos serviços 

6.1 – Os itens da contratação serão fornecidos conforme especificações, quantitativos e 

programação descrito neste instrumento e serão solicitados de acordo com as necessidades do 

município quando houver eventos e for necessário.  

 

6.2 – A Secretaria de Cultura turismo e desenvolvimento econômico, responsável pela fiscalização 

dessa execução, emitirá ordem de Serviço com os quantitativos e as datas previstas para realizações 

de cada evento, dos quais as empresas deverão montar seus equipamentos até 08 oito horas anterior 

à data de cada evento, a desmontagem poderá ser feita logo após termino do evento ou no prazo 

máximo para início da desmontagem de até 4 horas após o fim do evento. 

 

6.3 - As ordens de serviço poderão ser enviadas através de e-mail e conterá: data, valor unitário do 

produto, quantidade de diárias pretendida, local para montagem, carimbo e assinatura do 

responsável. 

 

6.3.01 – As diárias serão de acordo com as datas dos eventos.  

 

6.3.02 - Não nos responsabilizamos por diárias excedentes no caso da(as) empresa(as) não 

desmontar os equipamentos nos prazos determinados. 

 

6.4 - ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER 

SEGUIDAS PELA CONTRATADA  
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6.4.01 - Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas 

conforme os materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos 

bens instalados;  

 

6.4.02 - A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e 

equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) necessários à realização dos serviços; 

 

6.4.03 - Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, 

atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como 

serem obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de 

proteção individual de seus funcionários;  

 

6.4.04 - A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas 

atividades desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos seriços, bem como 

de viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a 

CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra 

que advenha dos serviços a serem prestados;  

 

6.4.05 - A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) de execução conforme os serviços junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta 

todos os custos deste registro.  

 

6.4.06 - Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por 

empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua 

responsabilidade perante o conselho de classe; 

 

6.4.07 - O Engenheiro da empresa CONTRATADA, registrado junto ao CREA, que assinará 

as ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) será o responsável técnico pela 

Supervisão dos serviços junto a Prefeitura, sendo para todos os efeitos legais relativos à parte 

técnica nomeado como Preposto Técnico da empresa CONTRATADA;  

 

6.5 - Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto ou divergente dos padrões 

definidos, daquele ofertado pela empresa CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o serviço 

sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato, e onde será lavrado um termo de 

Recebimento Provisório que será passado em três vias de igual teor, todas elas assinadas pela 

CONTRATANTE e pela CONTRATADA. As duas primeiras vias ficarão em poder da 

CONTRATANTE, destinando-se a última à CONTRATADA;  

 

6.6 - Todo conjunto de material fornecido pela CONTRATADA, bem como o serviço executado, 

deverá ser de primeira linha e atender as normas do Código de Defesa do ABNT e legislações 

pertinentes a materiais 

6.7. Os serviços serão prestados nos endereços conforme for acontecer o evento, sendo comunicado 

ao contratado com antecedência; 
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6.8. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos e ferramentas necessários, para atender todas as condições deste instrumento. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021) 

 

7.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento. 

7.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Gestor do Contrato 

7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço ou fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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7.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 

7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

 

7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 

 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação do serviço, conforme eventos 

realizados alinhados as diárias. 

 

Do Recebimento  

 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a 

, da Lei nº 14.133). 

 

8.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da Lei nº 

14.133). 

 

8.4. O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 
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8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Da Liquidação 

 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

 

8.11.A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

 

8.12.Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

8.13.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

8.14.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de Pagamento 

 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 
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8.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021) 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do Critério de julgamento será o 

de menor preço por lote, o modo de disputa a ser utilizado no certame é o aberto. 

 

Exigências de Habilitação 

 

Documentos de Habilitação Jurídica 

 

9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
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Documentos Relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

9.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 

da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

9.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante 

ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

 

9.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

9.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST. 

 

Documentos Relativos a Qualificação Econômica Financeira: 

 

9.16. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do 

prazo de validade constante no documento.  

 

9.16.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange os 

Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua qualificação 

econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos judiciais 

eletrônicos do 1º e do 2º grau.  

 

9.17. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo 

eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 9.16. referente a 

certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º 

e de 2º grau 

 

9.18. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano 

já tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua 

aptidão para contratar. 
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9.19. Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 9.16. por força do art. 4º da Lei 

5.764/71. 

 

Documentos Relativos à Qualificação técnica: 

 

9.20. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante prestado serviços compatíveis e pertinentes com o objeto licitado, devendo o atestado 

conter: além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a 

Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de Deus possa valer-se para manter contato com a empresa 

declarante. 

 

9.21. Comprovação de inscrição da empresa junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia 

– CREA – ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – da sede do Licitante, através de 

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica (CRQ) válida na data do certame. (PARA 

TODOS OS LOTES – EXCETO O LOTE 8 – PRODUTOR DE PALCO) 

 

9.21.1 - Comprovação de inscrição do(s) responsável(s) técnico(s) detentores do acervo técnico 

junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA – ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU – da sede do Licitante, através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 

Física (CRQ) válida na data do certame.  

 

9.21.2 - Comprovação de vinculação da empresa com o(s) responsável(s) técnico(s) detentores 

do acervo técnico, podendo ser realizada através da apresentação de cópia autenticada da carteira 

de trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de 

prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum e, caso dito contrato 

ainda não tenha sido firmado, por meio de compromisso formal de futura contratação do(s) 

profissional(is) indicado(s), caso a licitante venha a se consagrar vencedora do certame. 

 

9.21.3 - Especificamente para o lote de cabine sanitária 

 

9.21.4 – A empresa deverá apresentar a certificação de regularidade de licença ambiental perante a 

CPRH - Agencia Estadual de Meio Ambiente.  

 

9.22 - ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL 

 

9.22.01 - Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, devidamente registradas perante o CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, com Atestado(s) de Capacidade Técnica em favor do(s) profissional(is) de nível 

superior responsável(is) técnico(s) da empresa licitante, na execução de obras ou serviços similares, 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 

 

• montagem e desmontagem de estruturas metálicas para eventos (Lote 1 - Estruturas.); 

 

• instalações elétricas para estruturas de eventos,  
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✓ PARA OS LOTES: LOTE 3 – SONORIZAÇÃO,  

✓ LOTE 4 – TRIO ELÉTRICO;  

✓ LOTE 5 – ILUMINAÇÃO;  

✓ LOTE 6 – GERADOR: GERADOR 180 KVA;  

✓ LOTE 9 – CLIMATIZADOR EVAPORATIVO TURBO. 

 

Declarações: 

 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do 

artigo 63, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

10.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 2.923.608,42 (dois milhões, novecentos e vinte 

e três mil, seiscentos e oito reais, quarenta e dois centavos) 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

 

11.1 - As dotações orçamentárias serão indicadas quando da execução da Ata de Registro de Preços 

na efetivação dos pedidos de fornecimento. 

 

Data da Elaboração: 

Brejo da Madre de Deus (PE), 13 de março de 2025. 

 

Responsável: 

JOSÉ SILVA MOREIRA FILHO 

CPF Nº 081.588.924-00 

Diretor de departamento  
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APÊNDICE A DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS - OBJETO 

 

1.1 - O presente estudo técnico preliminar traz os subsídios necessários para atender as necessidades 

do município ao que identifica a necessidade na Prestação de Serviços especializados em Locação, 

Manutenção, Montagem e Desmontagem de Estruturas, Equipamentos de Iluminação e 

sonorização, camarins e Cabines sanitárias e afins, destinados a realizações de eventos Municipais. 

 

2. DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES 

 

2. Justificativa da contratação: 

 

2.1. A Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Cultura turismo e desenvolvimento 

econômico, promove anualmente as programações dos eventos de nossa cidade, eventos que já são 

tradicionais no município e região. Diante do exposto tem-se a necessidade da contratação de 

empresa especializada para prestação dos serviços conforme descrito neste instrumento, para que a 

cidade possa promover os eventos necessários. 

 

2.2 - Justifica-se também a contratação, em virtude de o Município não possuir nenhum dos 

equipamentos e/ou ferramentas solicitados, nem estrutura de materiais ou servidores capacitados 

para tal serviços e demais itens que são necessários na organização de eventos públicos, festas em 

datas comemorativas, semana santa, feiras, congressos, comemorações cívicas, culturais, turísticas 

e atos governamentais e outros pequenos eventos de natureza administrativa cada um com suas 

peculiaridades quanto ao público-alvo, logística e infraestrutura que por ventura venha a ser 

realizado em uma quadra de esporte, auditório, festas de ruas e nas Secretarias, dada a frequente 

programação anual e a variabilidade das exigências para cada tipo de evento.  

 

2.3 – Nosso município não dispõe de pessoal técnico capacitado que possa executar as atividades 

e serviços necessários, fazendo-se essencial atender as respectivas necessidades. Além disso, os 

eventos são momentos de grande visibilidade e interação com a população do município e, não 

raro, contam com a presença de visitantes e autoridades regionais e estaduais. Portanto, é 

imprescindível que a execução dos serviços contemple alta qualidade e profissionalismo, para 

reforçar positivamente a imagem da municipalidade. 

 

2.4 - A contratação dessa empresa permitirá ao município: 

• Garantir a padronização e a qualidade na realização dos eventos; 

• Otimizar os recursos disponíveis, obtendo a melhor relação custo-benefício; 

• Gerir adequadamente os riscos relacionados à organização e logística dos eventos; 

• Promover maior integração e satisfação da comunidade local; 

• Cumprir os calendários de atividades culturais e educativas estabelecidos pela 

municipalidade; 

• Atender os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

como preconiza a Lei 14.133. 
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2.5 - Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada 

e deverão ser aprovados pela fiscalização da secretaria de Obras. Todo o evento deverá ser 

acompanhado por um responsável técnico do município. 

 

2.6 – Descrição dos itens: 

 

LOTES DESCRIÇÃO VOLUME QUANT. 

LOTE 01 - 

ESTRUTUR

AS 

DISCIPLINADOR – Em estrutura metálica  medindo 

aproximadamente  2 x 1 metros, para disciplinar entradas, isolar áreas, 

organizar filas dentro do espaço do evento, proteger equipamentos, 

permitindo a visibilidade deste, entre outros funcionalidades. 

Metro 3.500 

FECHAMENTO METÁLICO –   Fechamento em placas de 

metalon e metal medindo 2,30 m ( largura) x 1,90 ( altura). 
Metro 1.500 

TOLDO 3,00 x 3,00 M - medindo 03 (três) metros de largura por 03 

(três) metros de comprimento, com cobertura tipo chapéu de bruxa, 

em tubos de patente e lona Nigth and Day antichamas. 

Diária 80 

TOLDO 5,00 x 5,00 M - medindo 05 (cinco) metros de largura por 

05 (cinco) metros de comprimento, com cobertura tipo chapéu de 

bruxa, em tubos de patente e lona Nigth and Day antichamas. 

Diária 160 

TOLDO 6,00 x 6,00 M - medindo 06 (seis) metros de largura por 06 

(seis) metros de comprimento, com cobertura tipo chapéu de bruxa, 

em tubos de patente e lona Nigth and Day antichamas 

Diária 80 

TOLDO 8,00 x 8,00 M - medindo 08 (oito) metros de largura por 08 

(oito) metros de comprimento, com cobertura tipo chapéu de bruxa, 

em tubos de patente e lona Nigth and Day antichamas 

Diária 35 

TOLDO 10,00 x 10,00 M - medindo 10 (dez) metros de largura por 

10 (dez) metros de comprimento, com cobertura tipo chapéu de bruxa, 

em tubos de patente e lona Nigth and Day antichamas. 

Diária 50 

TOLDO 12,00 x 12,00 M - medindo 12 (doze) metros de largura por 

12 (doze) metros de comprimento, com cobertura tipo chapéu de 

bruxa, em tubos de patente e lona Nigth and Day antichamas. 

Diária 40 

PÓRTICO 4m x 1m x 4m – Pórtico em grid de alumínio modelo 

Q30, medindo 4,00 x 1,00 x 4,00 M. 
Diária 30 

PÓRTICO 7m x 1m x 5m – Pórtico em grid de alumínio modelo 

Q30, medindo 7m x 1m x 5m. 
Diária 30 

PALCO TIPO I – 16,00M  X 14,00M: Locação de Palco com base 

em estrutura tubular metálica ou em alumínio, medindo 16,00m de 

frente por 14,00m de profundidade e com 2,10m de altura do piso ao 

solo. Cobertura com estrutura espacial de alumínio estrutural tipo Box 

truss P50, coberta com lona em duas águas, medindo 14,00m de frente 

por 13,00m de profundidade e pé-direito de 8,00m de altura em toda 

a área interna do palco, entre o banzo inferior da treliça e o piso do 

palco. Complemento da cobertura nas áreas de apoio lateral e de 

fundo com estrutura tubular; fechamento das laterais e fundos do 

palco em lona blackout de poliéster com PVC, sendo branco pelo lado 

externo e preto pelo lado interno; 02 (dois) PA’s tipo Fly, em box 

Diária 18 
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truss, medindo 2,00m de comprimento, com 10,00m de altura; As 

colunas de sustentação e treliças horizontais da testeira serão 

executadas em box truss P30; fechamento total do palco com 2,10m 

de altura; 01 (uma) escada com 1,00m de largura, dando acesso ao 

patamar e deste ao piso do palco; 01 (um) house mix em box truss 

P30 medindo 4,00m de frente por 4,00m de fundo com o pé direito de 

3,00m; aterramento das estruturas com 12 (doze) hastes de 

aterramento, tipo Copperwell de 5/8” x 2,40m em cobre ou similar, 

com conector paralelo e parafuso, cabos Pirastic ou similar de BWF 

750v de seção métrica de 25mm², templa rígido, devendo serem 

interligados da haste de terra às junções da estrutura de modo a 

abranger a maior área possível. Todo o aterramento deverá atender às 

exigências legais. 

PALCO TIPO II – 12,00M  X 11,00M - Locação de Palco com 

montagem e desmontagem: Palco completo com 12,00m de frente 

(Boca do Palco) por 11,00m de fundo. 7,00m de altura de piso em pé 

direito. Cobertura em lona com treliça galvanizada. Piso em Estrutura 

Metálica revestido com compensado bromasa de 18mm de espessura 

estruturado em madeira trabalhada em pinho. Backstage coberto nos 

dois lados – Estrutura de PA Fly. 2 (dois) Camarins medindo 3,00m 

x 4,00m cada, sendo: 1 (um) camarim para banda com piso acarpetado 

na cor cinza grafite. Incluindo mão de obra de montagem e 

desmontagem. 01 extintor de incêndio AP (água pressurizada) 12 

litros e 01 extintor CO2 de 06 quilos. 

Diária 30 

PALCO TIPO III – 8,00M  X 6,00M - Palco de estrutura tubular 

metálica, coberto com lona Nigth and Day, medindo 8,00m x 6,00, 

com 1 metro de altura do piso, 4 metros de pé direito. Cobertura em 

zinco com treliças galvanizadas. Piso em estrutura metálica revestido 

com compensado de 15mm. Saídas laterais em folha de compensado 

brumasa de 15mm de espessura estruturado em madeira trabalhada 

em pinho. 2 (dois) Camarins medindo 3,00m x 4,00m cada, sendo: 

1(um) camarim para banda com piso acarpetado na cor cinza grafite. 

Incluindo mão de obra de montagem e desmontagem. 01 extintor de 

incêndio AP (água pressurizada) 12 litros e 01 extintor CO2 de 06 

quilos. 

Diária 10 

CAMARIM 4m x 3m – Camarim medindo no mínimo 4m x 3m. Em 

TS, com piso alcatifado , ar condicionado. 
Diária 60 

BARRACA 2,00m x 2,00m - Barraca padronizada medindo 2,00m x 

2,00m em estrutura metálica tubular coberta em lona tipo night & day 

na cor branca, revestimentos laterais modulados em perfis de aço 

revestido por compensado de madeira de 10mm de espessura pintados 

por tinta PVA látex na cor a ser indicada posteriormente. 

Diária 100 

STANDS TS de 3 x 3 - Stand do tipo octanor fechado e climatizado 

por aparelho condicionador de ar, paredes em painéis tipo TS com 

2,20m de altura, perfis de alumínio octavados, teto pergolado, 01 (um) 

spot de 100 Watts a cada 3,00m², 01 (um) ponto de energia, piso em 

carpete, porta de acesso, aterramento conforme normas técnicas da 

ABNT. 

Diária 60 

PISO TIPO EASYFLOOR - modulo medindo 100 cm x 25cm com 

encaixe e travamento em T, moldado em plástico polipropileno de alta 

resistência e impacto, com proteção ante fogo padrão UL, com 

Metro 6.200 
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superfície antiderrapante. Considera-se diária apenas por utilização 

efetiva. 

PASSARELA EM T - Passarela em forma de T  medindo 8m de 

extensão por 4,4m largura variaçaõ de altura entre 1 m e 2 m, com 

base em estrutura de grid de alumínio, Piso em placas pré-fabricadas 

de 2.20m x 2.20m, fechamento total em compensado pintado com 

tinta PVA látex na cor a ser indicada posteriormente. 

Diária 10 

PAVILHÃO 20 x 10 M - Pavilhão em estrutura metálica com perfis 

galvanizados ou alumínio, moduladas, vão livre medindo 20,00 x 10 

metros, altura minima de 5,00m, colunas laterais a cada 5,00m; fixada 

ao solo por sapatas metálicas cravadas e diagonais entre as colunas e 

teças em cabos de aço. Cobertura em lona vinílica com blackout, na 

cor branca; fixada à estrutura com sistema de encaixe com baguetes 

em perfis de alumínio, devidamente tensionada. 

Diária 5 

LOTE 2 - 

CAMINHÃ

O PALCO 

CAMINHÃO PALCO - Caminhão palco com no mínimo as 

seguintes especificações: medindo 09x07 metros com fechamento 

removível em 03 laterais (laterais e fundos), com as devidas 

instalações elétricas que atenda às necessidades do rider técnico, 

contendo som e iluminação. 

Diária 15 

LOTE 3 - 

SONORIZA

ÇÃO 

SOM PA TIPO I - 01(uma) mesa de som de no mínimo: 48 (quarenta 

e oito canais) digital 01 (um) Crossover digital; 24 (vinte e quatro) 

sub woofers cada uma com dois alto-falantes de 18" e potência 

mínima de 13000W RMS; 24 (vinte e quatro) caixas de médio. As 

caixas deverão apresentar sistema FLY ou LINE (suspensas) e 

ferragens necessárias para a sustentação do mesmo; sistema de 

amplificação capaz de suportar a demanda de potência exigida acima 

e de fabricação oficial cuja potência total de 70.000 watts RMS. 

MONITOR (PALCO): 01 (uma) mesas de monitor com 48 (quarenta 

e oito) canais digital tipo (Yamaha - ou similar), 01 (um) Crossover 

digital; Sidefill com 4 (quatro) caixas para sub woofer e quatro caixas 

de médio (mesmas especificações do PA) para cada lado (esquerdo e 

direito); 04(quatro)monitores tipo drum "fill2x15" (ou 1 x 18") + 

(1x12") + driver de 2" ativo, para bateria; 08 (oito) "monitores 15" + 

driver de 2"; sistema de amplificação que atenda as necessidades do 

sistema acima. MICROFONES E ASSESSÓRIOS: 30 (trinta) 

microfones c/ ou sem fio (shure SM 58, AKG ou similar); 06 (seis) 

microfones sem fio (shure, AKG ou similar) com transmissor UHF; 

40 (quarenta) pedestais modelo girafa; 10 (dez) garras para 

instrumentos; fiação e cabos necessários para as devidas conexões. 

BACK LINES: 04 (quatro) amplificadores para guitarra 120 (cento e 

vinte) watts tipo jazz houros, jaguar (ou similar) mais caixas; 02 (dois) 

amplificadores para contrabaixo 400 (quatrocentos) watts mais 

caixas; 02 (dois) sistemas de teclado com no mínimo 08 (oito) canais; 

02 (dois) Kits de bateria. TORRES DE REPETIÇÃO: 02 (duas) torres 

com 02 (dois) canais de equalizador; 01 (canal) de compressor de 4 

(quatro) vias; 04 (quatro) caixas sub-woofers (mesmas especificações 

do PA); 04 (quatro) caixas de médio (mesmas especificações do PA); 

Sistema de amplificação compatível). 

Diária 18 

SOM PA TIPO II – 01 (uma) mesa de som de no mínimo: 48 

(quarenta e oito canais), 01 (um) Crossover digital; 16 (dezesseis) sub 

woofers cada uma com dois alto-falantes de 18" e potência mínima de 

Diária 20 
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13000W  02 SOM PA: 01(uma) mesa de som de 48 (quarenta e oito 

canais), 01 (um) Crossover digital; 24 (dezesseis) sub woofers cada 

uma com dois alto-falantes de 18" e potência mínima de 13000W 

RMS; 16 (dezesseis) caixas de médio. As caixas deverão apresentar 

sistema FLY ou LINE (suspensas) e ferragens necessárias para a 

sustentação do mesmo; sistema de amplificação capaz de suportar a 

demanda de potência exigida acima e de fabricação oficial cuja 

potência total de 50.000 watts RMS. MONITOR (PALCO): 01 (uma) 

mesas de monitor com 48 (quarenta e oito) canais, 01 (um) Crossover 

digital; Sidefill com 4 (quatro) caixas para sub woofer e quatro caixas 

de médio (mesmas especificações do PA) para cada lado (esquerdo e 

direito); 04(quatro)monitores tipo drum "fill2x15" (ou 1 x 18") + 

(1x12") + driver de 2" ativo, para bateria; 08 (oito) "monitores 15" + 

driver de 2"; sistema de amplificação que atenda as necessidades do 

sistema acima. MICROFONES E ASSESSÓRIOS: 30 (trinta) 

microfones c/ ou sem fio (shure SM 58, AKG ou similar); 06 (seis) 

microfones sem fio (shure, AKG ou similar) com transmissor UHF; 

40 (quarenta) pedestais modelo girafa; 10 (dez) garras para 

instrumentos; fiação e cabos necessários para as devidas conexões. 

BACK LINES: 04 (quatro) amplificadores para guitarra 120 (cento e 

vinte) watts tipo jazz houros, jaguar (ou similar) mais caixas; 02 (dois) 

amplificadores para contrabaixo 400 (quatrocentos) watts mais 

caixas; 02 (dois) sistemas de teclado com no mínimo 08 (oito) canais; 

02 (dois) kits de bateria. 

SOM TIPO III - PERIFÉRICO – PA com no mínimo: monitor, 

mesa 16/ 24 canais (mixer); 1 processador de efeito; processador de 3 

vias estéreo/ crossover; 2 equalizador stereo. PA – caixas 2 caixas de 

grave 600 watts rms; 2 caixas de 3 vias 600 watts rms; 1 amplificador 

1200 watts rms (graves/médio graves); 1 amplificador 400 watts rms 

(3 vias). Monitores, 2 monitores de chão 250 watts rms; 1 

amplificador de 400 watts rms (monitores), microfones 04 microfones 

com cabo para voz e outras aplicações; 01 microfone sem fio; 06 

pedestais; cd player; notebook; iluminação, luz básica para ambiente. 

Diária 30 

LOTE 4 - 

TRIO 

ELÉTRICO 

TRIO ELÉTRICO - Trio elétrico carreta/ reboque/ trio elétrico 

recreativo com mínimo de 18,0 metros de comprimento por 2,60 

metros de largura mínima, com escada lateral tipo passarela, retráteis 

e elétrica, medindo 5,00 metros com duas escadas laterais no piso 

inferior, 2 (dois) Grupos geradores mb um com potência de 150 kva 

(reserva), som com potência de 100.000 watts e sistema de iluminação 

com 20.000 watts. 04 mic (caixa top); 01 mic (caixa down); 03 

Micscondenser (HH e OH); 03 Mics (Tons e surdo lateral); 02 Mics 

(captação de amps de GT); 06 mics com fio; 04 Direct box para linhas 

Proco CB; 12 Pedestais tipo girafa; 08 clampos para microfones LP; 

01 console de mixagem behringer X32 40 canais (digital) 01 Lap top 

com 20.000 música de gêneros variados 01 Crossover digital DBX 

260 (PA) 02 compressor DBX; 02 equalizador DBX; 04 Módulos de 

potencia 1000 wats; 04 monitores tipo sport SM 155; 01 DrumFill (2 

x 15); P.A (caixas de som 34 amplificação); 20 Módulos de potência 

Attack; Frente: 16 caixas médio grave; 08 cornetas de longo alcance; 

16 Twiters; 08 caixas canhão de grave; Laterais; 12 caixas Mod. Hb 

2x12 titanium B” & C; 20 caixas sub 2x18. Attack; Comunicação; 02 

Rádios Motorola SP 50 ou similar; Sistema de iluminação; 08 Moving 

Diária 6 
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Heads 575 pr Led 64; 04 Refletor set light; Camarim com sanitário 

frigobar, ar condicionado e TV. 

LOTE 5 - 

ILUMINAÇ

ÃO 

ILUMINAÇÃO 48 REFLETORES - Iluminação com 48 Refletores 

opt par 1000W foco 02, 03 e 05; 05 (cinco) Refletores alógenos 

1000W cada; 04 (quatro) MINI BRUTT de 6 lâmpadas; 01 (um) 

Console digital Avolite 2000 32 canais; 01 (uma) Mesa de luz SGM 

pilot 2000 32 canais; 02 (dois) Spliter; 02 (dois) Rack Dimmer 64 

canais; 16 (dezesseis) Moving Heads de 575W para o palco 01 (um) 

Canhão seguidor. Cabos e conexões necessários, montadores e 

operadores necessários, incluindo todo e qualquer material e 

equipamento necessário para instalação e operação (especificações 

mencionadas como referencial sendo admitidos equipamento com 

similaridade aos mencionados). 

Diária 18 

ILUMINAÇÃO 24 REFLETORES - Iluminação com 24 (vinte e 

quatro) Refletores opt par 1000W foco 02, 03 e 05; 02 (dois) 

Refletores alógenos 1000W cada; 02 (dois) MINI BRUTT de 6 

lâmpadas; 01 (uma) Mesa de luz SGM pilot 2000 32 canais; 02 (dois) 

Spliter; 02 (dois) Rack Dimmer 64 canais; 08 (oito)Moving Heads de 

575W para o palco 01 (um) Canhão seguidor HTI 2000; Cabos e 

conexões necessários, Montadores e operadores necessários, 

incluindo todo e qualquer material e equipamento necessário para 

instalação e operação (especificações mencionadas como referencial 

sendo admitidos equipamento com similaridade aos mencionados). 

Diária 30 

ESTRUTURA DE PAINEL DE LED - Composto por 12 placas de 

98cm x 98cm com resolução de 6mm virtual outdoor (uso externo) 

com interface/scaler; possibilitando a reprodução de qualquer tipo de 

imagem com sinal RGB ou vídeo composto, 02 notebooks com 

configuração mínima, processador 2.2GHz core 2 duo, 4BG RAM, 

HD de no mínimo 250GB, reprodutor de blue ray e gravador de DVD, 

com sistema operacional Windows XP ou mais recente instalado, com 

mouse, fonte de alimentação automática 110x220v, estrutura de box 

trut para montagem dos telões/led afrete do palco, em local a ser 

apontado pela equipe de direção de palco, 03 câmera HDV com 03 

CDS para transmissão simultânea, 01 dvd player, que produza blue 

raydvd/cd de áudio e mp3, abertura a região 1 e 4, com controle 

remoto total; 01 mesa de corte, 03 monitores 10”, cabeamento 

necessário. Considera-se diária apenas por utilização efetiva. 

Diária 25 

LOTE 6 - 

GERADOR 

GERADOR 180 KVA – De energia silenciado com potência mínima 

de 180 KVA, (incluindo equipe técnica composta por eletricista e 

ajudantes para execução e manutenção de instalações elétricas, 

realização e desmontagem, bem como testes de equipamentos e uso 

geral combustível, transporte, insumos diversos, encargos e todos os 

demais custos operacionais). 

Diária 60 

LOTE 7 - 

CABINE 

SANITÁRIA 

CABINE SANITÁRIA - Em resina sintética, identificador de M ou 

F, trava nas portas pelo lado de dentro da cabine, adaptação para 

deficientes físicos, assentos esterilizados com manutenção e asseio 

diários (femininos, masculinos e PNE). Incluindo mão de obra de 

montagem e desmontagem. (deverá estar de acordo com legislação 

ambiental e ser responsável 

Diária 680 
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LOTE 8 - 

PRODUTO

R DE 

PALCO 

PRODUTOR DE PALCO - Para   Prestação de serviço de produção 

de palco para os eventos discriminados no nosso calendário de 

eventos. 

Diária 80 

LOTE 9 - 

CLIMATIZ

ADORES 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO TURBO - vazão de ar 

mínima 18.000m³/ hora. Tensão Alimentação: 220 V 
Diária 40 

 

3. DAPARTAMENTO REQUISITANTE 

 

3.1 – Secretaria Municipal de Cultura turismo e desenvolvimento econômico 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 - Fundamentação jurídica: Procedimento através da Lei 14.133/202.  De acordo com a pesquisa 

de mercado realizada os valores correspondem aos permitidos pela legislação acima.  

 

4.1.1 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

 

a) A presente necessidade não está alinhada com o Plano Anual de Contratações, justificado ao fato 

de ser um preceito regulamentado com a nova lei de licitações e o município está em adequação 

com a transição e exigências, no entanto existe disponibilidade orçamentária para atender as 

necessidades. A necessidade ora apresentada foi identificada e registrada no planejamento de 

contratações; 

 

b) Em critérios de oportunidade, conveniência e estratégia institucional, respeitando os princípios 

da economicidade, eficiência e transparência. 

 

c) A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, previamente, todas as 

prescrições constantes do art. 16, inciso I e II, e § 1º incisos I e II da Lei Complementar nº 101, de 

04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

d) A contratação de serviços especializados na promoção, planejamento, logística e execução de 

eventos para o município, exige a definição de requisitos claros e objetivos, que orientem a 

celebração do contrato de maneira eficiente e eficaz. Esses requisitos devem estar alinhados com 

critérios de sustentabilidade, leis e normativas pertinentes, e padrões de qualidade e desempenho, 

assegurando a obtenção da solução mais vantajosa e a harmonia com os princípios estabelecidos na 

Lei 14.133. 

 

e) Requisitos Gerais  

 

• Experiência comprovada na realização de eventos governamentais, culturais e sociais; 

• Agilidade na montagem e desmontagem de estruturas para eventos; 

• Disponibilidade para atender a eventos programados e demandas emergenciais; 

• Qualidade no atendimento e na prestação dos serviços ofertados; 
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f) Requisitos Legais  

 

• Conformidade com a Legislação Municipal, Estadual e Federal no que se refere à execução de 

eventos; 

• Obtenção de todas as licenças e autorizações necessárias para a realização dos eventos; 

• Atendimento às normas de segurança, higiene e saúde no trabalho; 

• Regularidade fiscal e trabalhista. Requisitos de Sustentabilidade; 

• Práticas que minimizem o impacto ambiental dos eventos; 

• Utilização de recursos materiais recicláveis ou biodegradáveis sempre que possível; 

• Gestão de resíduos eficaz, incluindo coleta seletiva e reciclagem; 

• Medidas para redução do consumo de água e energia nos eventos.  

 

g) Requisitos da Contratação: 

 

• Apresentação de equipe técnica qualificada e com experiência na realização de eventos 

similares aos solicitados pela Prefeitura; 

• Disponibilidade de equipamentos e tecnologias adequadas à realização dos eventos; 

• Transparência na precificação dos serviços e na proposta comercial; 

• Flexibilidade para adaptação às exigências específicas, sem comprometer a qualidade ou 

segurança. A premissa para a contratação é que a empresa atenda plenamente à necessidade de 

realização de eventos municipais, propiciando ambientes seguros, acessíveis e confortáveis para 

todos os participantes, assim como a promoção de práticas sustentáveis. A descrição dos requisitos 

contemplados neste documento visa garantir uma contratação efetiva que atenda às expectativas da 

administração pública municipal e ao mesmo tempo instigue a participação ativa de diversos 

licitantes, preservando a competitividade e a obtenção da melhor relação custo-benefício, em 

conformidade com os princípios e diretrizes da Lei 14.133 de 2021. 

 

5. DO LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO 

 

5.1. O levantamento de mercado é uma etapa crucial para garantir que a contratação de serviços 

especializados de promoção, planejamento, logística e execução de eventos, para atender as 

necessidades do município, seja realizada de forma eficiente e alinhada com as soluções de mercado 

disponíveis. A seguir, apresentamos as soluções de mercado disponíveis, as formas de contratações 

mais utilizadas e a avaliação das opções para atender ao objeto do Estudo Técnico Preliminar (ETP): 

 

5.3. Das soluções disponíveis no mercado: 

 

5.3.1.  Serviço completo de promoção e produção de eventos, incluindo planejamento, 

organização, logística e execução.  

 

5.3.2. Contratação de mão de obra especializada para a composição das equipes de trabalho 

necessárias nas diversas etapas do evento. 

 

5.3.3. Serviços de montagem de estruturas temporárias, sonorização e iluminação especializada. 
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5.4. Formas de Contratações Mais Utilizadas: 

 

5.4.1. Contratação direta para serviços de baixa complexidade ou de pequeno valor; 

 

5.4.2. Concorrência para contratações de serviços especializados que demandem soluções técnicas 

mais sofisticadas, dada a necessidade de elaboração de propostas mais detalhadas; 

 

5.4.3. Pregão Eletrônico Sistema de registro de preços para contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços em Locação, Manutenção, Montagem e Desmontagem de Estruturas, 

Equipamentos de Iluminação e sonorização, camarins e Cabines sanitárias e afins; 

5.4.4. Adesão de ata, para aquisição de bens e serviços comuns. 

 

5.5. Da conclusão 

 

5.5.1. Após a análise das soluções de mercado e das formas de contratação, conclui-se que a 

modalidade Pregão eletrônico com sistema de registro de preços, adotada neste processo, é 

adequada para atender as necessidades da contratação. Essa modalidade é a mais viável 

operacionalmente. Embora outras formas de contratação possam ser aplicáveis dependendo do 

contexto e da complexidade de cada evento, a agilidade e a eficácia no contexto dos eventos mais 

comuns e recorrentes, como os identificados nas demandas do município, justificam a escolha dessa 

modalidade como a mais vantajosa e conveniente. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

6.1 – Os itens da contratação serão fornecidos conforme especificações, quantitativos e 

programação no DFD e serão solicitados de acordo com as necessidades do município quando 

houver eventos e for necessário.  

 

6.2 – A Secretaria de Cultura turismo e desenvolvimento econômico, responsável pela fiscalização 

dessa execução, emitirá ordem de Serviço com os quantitativos e as datas previstas para realizações 

de cada evento, dos quais as empresas deverão montar seus equipamentos até 08 oito horas anterior 

à data de cada evento, a desmontagem poderá ser feita logo após termino do evento ou no prazo 

máximo para início da desmontagem de até 4 horas após o fim do evento. 

 

6.3 - As ordens de serviço poderão ser enviadas através de e-mail e conterá: data, valor unitário do 

produto, quantidade de diárias pretendida, local para montagem, carimbo e assinatura do 

responsável. 

 

6.3.01 – As diárias serão de acordo com as datas dos eventos.  

 

6.3.02 - Não nos responsabilizamos por diárias excedentes no caso da(as) empresa(as) não 

desmontar os equipamentos nos prazos determinados. 

 

6.4 - ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER 
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SEGUIDAS PELA CONTRATADA  

 

6.4.01 - Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas 

conforme os materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos bens 

instalados;  

 

6.4.02 - A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e 

equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) necessários à realização dos serviços; 

 

6.4.03 - Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, 

atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem 

obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção 

individual de seus funcionários;  

 

6.4.04 - A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades 

desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos seriços, bem como de viabilizar a 

segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer 

obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem 

prestados;  

 

6.4.05 - A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) de execução conforme os serviços junto ao CREA (Conselho Regional 

de Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos 

deste registro.  

 

6.4.06 - Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por empresa 

subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua responsabilidade 

perante o conselho de classe; 

 

6.4.07 - O Engenheiro da empresa CONTRATADA, registrado junto ao CREA, que assinará as 

ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) será o responsável técnico pela Supervisão dos 

serviços junto a Prefeitura, sendo para todos os efeitos legais relativos à parte técnica nomeado 

como Preposto Técnico da empresa CONTRATADA;  

 

6.5 - Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto ou divergente dos padrões 

definidos, daquele ofertado pela empresa CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o serviço 

sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato, e onde será lavrado um termo de 

Recebimento Provisório que será passado em três vias de igual teor, todas elas assinadas pela 

CONTRATANTE e pela CONTRATADA. As duas primeiras vias ficarão em poder da 

CONTRATANTE, destinando-se a última à CONTRATADA;  

 

6.6 - Todo conjunto de material fornecido pela CONTRATADA, bem como o serviço executado, 

deverá ser de primeira linha e atender as normas do Código de Defesa do ABNT  e legislações 

pertinentes a materiais 
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7. ESTIMATIVA DA VIGÊNCIA A SEREM CONTRATADA 

 

7.1 – Os serviços serão contratados por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

conforme determina a lei 14.133/2021 art. 106 e 107.  

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 – Deverá ser realizada pesquisa de preços para estimar o valor praticado em mercado, conforme 

determina o art. 23 da Lei 14.133/2021.  

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

9.1 – A justificativa para o parcelamento da solução em lotes é fundamentada em diversos aspectos 

que visam otimizar a gestão de recursos, garantir a eficiência na execução de projetos e atender às 

necessidades específicas de cada etapa do processo. A seguir, apresento os principais pontos que 

sustentam essa abordagem: 

9.2 -  Eficiência na Gestão de Recursos: O parcelamento em lotes permite uma melhor alocação de 

recursos financeiros e humanos, facilitando o controle orçamentário e evitando a sobrecarga de 

despesas em um único período. Isso possibilita que a administração pública ou a entidade 

responsável gerencie melhor seu fluxo. 

9.3 - Melhoria na Qualidade dos Eventos: A contratação de serviços especializados em estrutura, 

palco, som e iluminação (...),  é fundamental para garantir que os eventos sejam realizados com a 

qualidade necessária. Isso proporciona uma melhor experiência para o público, aumentando a 

satisfação e o engajamento da comunidade. 

9.4 - Flexibilidade e Adaptação: Ao dividir a solução em lotes, é possível adaptar as contratações 

às necessidades específicas de cada fase do projeto. Isso garante que as soluções sejam mais 

adequadas e personalizadas, atendendo às demandas de forma mais eficaz. 

9.5 - Flexibilidade e Eficiência: Ao dividir a licitação em lotes, a Prefeitura pode selecionar 

fornecedores especializados em cada área (estrutura, palco, som e iluminação). Isso permite uma 

melhor adequação às necessidades específicas de cada evento, além de possibilitar a escolha de 

propostas mais competitivas e vantajosas. 

9.6 -  Aumento da Competitividade: O parcelamento em lotes pode atrair um maior número de 

fornecedores, pois empresas de diferentes portes podem se candidatar a contratos que se encaixem 

em suas capacidades operacionais. Isso promove a concorrência e pode resultar em propostas mais 

vantajosas para a administração. 

9.7 -  Redução de Riscos: A execução de um projeto em lotes permite identificar e corrigir problemas 

em etapas iniciais, minimizando riscos e evitando que falhas em uma fase comprometam todo o 

projeto. Essa abordagem facilita a implementação de ajustes necessários ao longo do processo. 

9.8 - Melhoria na Qualidade dos Serviços: Com a possibilidade de avaliar o desempenho de cada 

lote, a administração pode garantir que os serviços prestados atendam aos padrões de qualidade 

esperados. Caso um fornecedor não atenda às expectativas, é possível realizar ajustes ou buscar 

alternativas sem comprometer o projeto como um todo. 
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9.9 -  Atendimento a Demandas Variadas: Projetos complexos muitas vezes envolvem diferentes 

tipos de serviços ou produtos. O parcelamento em lotes permite que cada aspecto do projeto seja 

tratado de forma especializada, garantindo que as melhores práticas sejam aplicadas em cada área. 

9.10 - Facilidade de Monitoramento e Avaliação: A divisão em lotes facilita o acompanhamento do 

progresso e a avaliação dos resultados de cada etapa, permitindo uma gestão mais eficaz e a 

implementação de melhorias contínuas. 

9.11 - Transparência e Competitividade: A licitação é um processo que assegura a transparência nas 

contratações públicas, permitindo que diferentes fornecedores apresentem suas propostas. Isso não 

apenas promove a concorrência, mas também garante que os recursos públicos sejam utilizados de 

forma responsável e eficiente. 

9.12 -  Atendimento a Diversos Eventos: A estrutura, palco, som e iluminação são elementos 

essenciais para a realização de uma variedade de eventos, como festivais, shows, celebrações e 

atividades culturais. A licitação em lotes permite que a Prefeitura esteja preparada para atender a 

diferentes demandas ao longo do ano, garantindo a realização de eventos de qualidade. 

9.13 - Em resumo, o parcelamento da solução em lotes é uma estratégia que visa otimizar a execução 

de projetos, garantindo eficiência, flexibilidade e qualidade, ao mesmo tempo em que promove a 

transparência e a responsabilidade na gestão dos recursos públicos. Essa abordagem é especialmente 

relevante em contextos onde a complexidade e a diversidade das demandas exigem uma gestão 

cuidadosa e adaptativa. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

10.1 - A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são: 

 

a) Garantir as condições de segurança e qualidade no atendimento aos serviços públicos; 

b) Atendimento eficiente e eficaz das demandas do município, considerando a natureza e 

especificidades dos eventos a serem realizados; 

c) Seleção de propostas que assegurem o melhor custo-benefício para a Administração Pública, 

incluindo análises que considerem o ciclo de vida do objeto, em conformidade com o Art. 11, I da 

Lei 14.133; 

d) Contribuir para o desenvolvimento econômico e social do município, mediante a realização de 

eventos que promovam a cultura, educação e lazer, oferecendo à população local e aos visitantes 

uma experiência de qualidade; 

e) Promoção da transparência dos atos administrativos, garantindo a publicidade e a clareza das 

informações sobre os eventos realizados, em observância ao princípio da publicidade e das demais 

normativas do Art. 5º da Lei 14.133; 

10.2 - Os objetivos traçados estão fundamentados na jurisprudência pertinente à Lei de Licitações, 

a qual estabelece um marco regulatório preciso para as contratações públicas, demandando 

planejamento e ações estratégicas para o alcance dos resultados pretendidos.  

10.3 - A expectativa é que, por meio do atendimento a estes critérios e da eficiente supervisão dos 

contratos, seja efetivada uma contratação não somente dentro dos aspectos legais e técnicos, mas 

também alinhada aos interesses da coletividade. 
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11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

11.1 – Declaramos ser viável esta contratação. 

12. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

12.1 - A presente aquisição é imprescindível, mostrando-se viável conforme justificativas já 

explanadas neste estudo, atendendo as necessidades demandadas.  

 

Data da Elaboração: 

Brejo da Madre de Deus (PE), 21 de janeiro de 2025. 

 

Responsável: 

José Silva Moreira Filho 

CPF Nº 081.588.924-00 

Diretor de departamento   
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APÊNDICE B DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) 

MAPA DE ANÁLISE DE RISCOS 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da 

execução do objeto e da gestão contratual. 

 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais 

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que 

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a 

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos. 

 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 

danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas 

aos riscos), a identificação de responsáveis pelas ações. 

 

Parâmetros escalares podem ser utilizados para representar os níveis de probabilidade e impacto 

que, após a multiplicação, resultarão nos níveis de risco, que direcionarão as ações relacionadas 

aos riscos durante as fases de planejamento, estudos técnicos preliminares, seleção de 

fornecedor e execução do serviço/fornecimento. 

 

CLASSIFICAÇÃO VALOR 

Muito Baixo 3 

Baixo  6 

Médio 12 

Alto  20 

Muito Alto 25 

 

Tabela 1: Escala de classificação de probabilidade e impacto 

 

Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento de apoio para a definição dos critérios de 

classificação do nível de risco. 

Tabela 2 - Tabela da Pontuação do Risco analisado 

 

LEGENDA NÍVEL DE 

RISCO 

Muito Alto 

Alto 

Médio 

Baixo  

Muito baixo 

PROBABILIDADE 

1 

MUITO 

BAIXA 

2 

BAIXA 

3 

MÉDIA 

4 

ALTA 

5 

MUITO 

ALTA 

IM
P
A

C
T

O
 

5  

MUITO ALTO 
5 10 15 20 25 

4 

ALTO 
4 8 12 16 20 
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3 

MÉDIO 
3 6 9 12 15 

2 

BAIXO 
2 4 6 8 10 

1 

MUITO BAIXO 
1 2 3 4 5 

 

Matriz de cálculo de Risco, sendo muito alto: >21 a 25; Alto: >13 a 20; Médio: >7 a 12; Baixo: > 4 a 6; Muito 

Baixo: 1 a 3 

 

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da 

matriz probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde e verde claro, seu 

nível de risco é entendido respectivamente como muito baixo e baixo, se estiver na região 

amarela seu nível de risco é considerado médio, se estiver na região alaranjada entende-se como 

risco alto; e se estiver na região vermelha, entende-se como nível de risco muito alto. Nos casos 

de riscos classificados como médio, alto e muito alto deve-se adotar medidas preventivas 

previstas. 

 

Descrição dos impactos: 

 

1.Muito Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço; 

2.Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou 

interferindo em sua qualidade. 

3. Alto: Danos que podem comprometer a essência do processo/serviço. 

4.Muito Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir 

seu curso. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 – Sistema de registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços em Locação, Manutenção, Montagem e Desmontagem de Estruturas, Equipamentos 

de Iluminação e sonorização, camarins e Cabines sanitárias e afins, destinados a realizações de 

eventos Municipais. 
 

 

3. DA FASE DE ANÁLISE 

 

3.1. Têm-se como fases analisadas: 

 

I – Planejamento da Contratação 

II – Estudos técnicos Preliminares 

III – Seleção do Fornecedor 

IV – Fase da Execução do Serviço/Fornecimento 

 

4. FASE DE ANÁLISE: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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Risco 1: Planejamento Deficiente 

 
LEGENDA NÍVEL DE 

RISCO 

Muito Alto 

Alto 

Médio 

Baixo  

Muito baixo 

PROBABILIDADE 

1 

MUITO 

BAIXA 

2 

BAIXA 

3 

MÉDIA 

4 

ALTA 

5 

MUITO 

ALTA 

IM
P
A

C
T

O
 

5  

MUITO ALTO 
     

4 

ALTO 
  12   

3 

MÉDIO 
 6    

2 

BAIXO 
     

1 

MUITO BAIXO 
     

 

Nº RISCOS 
POSSÍVEIS 

CAUSAS 

PROBA

BILIDA

DE 

IMPA

CTO 

PONTUA

ÇÃO 

FINAL 

CONTROLE 
RESPONSÁ

VEL 

R1 

Recurso 

insuficiente 

para a 

contratação 

Contingencia

mento ou 

correção do 

plano de 

trabalho 

2 3 6 Ajustar o escopo 
Ordenador 

de despesa 

R2 

Especificação 

deficiente da 

demanda 

Planejamento 

deficiente 

desconhecime

nto da solução 

3 4 12 

Analisar a 

definição do 

objeto e as 

definições usuais 

do mercado de 

acordo com os 

itens 

Setor 

requisitante  

R3 

Não realizar a 

pesquisa 

adequada de 

mercado 

Não 

conhecimento 

dos métodos 

definidos em 

lei e/ou falta 

de capacitação 

e/ou pesquisas 

insuficientes 

3 4 12 

Capacitação dos 

servidores 

responsáveis 

Secretaria 

demandante 

R4  

Previsão 

incorreta dos 

estimativos ou 

itens 

necessários ao 

objeto 

Desconhecime

nto da 

demanda  

3 4 12 

Análise do 

levantamento e/ 

ou capacitação 

dos servidores 

responsáveis 

Secretaria 

demandante 

 

 

5. FASE DE ANÁLISE: ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 

Risco 2: Estudos Técnicos Preliminares inadequados 
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LEGENDA NÍVEL DE 

RISCO 

Muito Alto 

Alto 

Médio 

Baixo  

Muito baixo 

PROBABILIDADE 

1 

MUITO 

BAIXA 

2 

BAIXA 

3 

MÉDIA 

4 

ALTA 

5 

MUITO 

ALTA 

IM
P
A

C
T

O
 

5  

MUITO ALTO 
     

4 

ALTO 
 8 12   

3 

MÉDIO 
3  9   

2 

BAIXO 
     

1 

MUITO BAIXO 
     

 

 

Nº RISCOS 
POSSÍVEIS 

CAUSAS 

PROBA

BILIDA

DE 

IMPA

CTO 

PONTUA

ÇÃO 

FINAL 

CONTROLE 
RESPON 

SÁVEL 

R1 

Definição 

inadequada 

do objeto 

Falta de 

conhecimento 

prático ou 

técnico do 

objeto 

2 4 8 

Análise dos 

responsáveis 

e/ou 

capacitação   

Setor 

demandante 

R2 
Insuficienci

a Financeira 

Contingencia

mento ou ou 

refazer o 

Plano de 

Trabalho. 

1 3 3 
Ajustar o 

escopo 

Ordenador de 

despesa e/ou 

demais 

responsáveis 

pela demanda 

R3 

Não realizar 

a pesquisa 

adequada de 

mercado 

Não 

conhecimento 

dos métodos 

definidos em 

lei ou falta de 

capacitação 

3 4 12 

Capacitação 

dos servidores 

responsáveis 

Secretaria 

demandante 

R4  

Previsão 

incorreta 

dos 

estimativos 

ou itens 

necessários 

ao objeto 

Desconhecime

nto da 

demanda  

3 4 12 

Organização e 

capacitação 

dos servidores 

responsáveis 

Ordenador de 

despesa / Setor 

demandante 

R5 

Falhas ou 

erros na 

especificaçã

o 

Falta de 

conhecimento 

técnico do 

objeto 

3 3 9 

Orientação 

técnica e /ou 

Capacitação 

dos servidores 

responsáveis 

Secretaria 

demandante 

 

6. FASE DA ANÁLISE: SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 3 

 

Risco 3: Seleção do Fornecedor 
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LEGENDA NÍVEL DE 

RISCO 

Muito Alto 

Alto 

Médio 

Baixo  

Muito baixo 

PROBABILIDADE 

1 

MUITO 

BAIXA 

2 

BAIXA 

3 

MÉDIA 

4 

ALTA 

5 

MUITO 

ALTA 

IM
P
A

C
T

O
 

5  

MUITO ALTO 
     

4 

ALTO 
 8    

3 

MÉDIO 
 6    

2 

BAIXO 
     

1 

MUITO BAIXO 
     

 

 

Nº RISCOS 
POSSÍVEIS 

CAUSAS 

PROBABI

LIDADE 

IMPA

CTO 

PONTUA

ÇÃO 

FINAL 

CONTROLE 
RESPONSÁ

VEL 

R1 
Impugnação 

do Edital 

Excesso de 

formalismo; 

Falha nas 

especificações; 

Restrições nos 

requistos de 

habilitação e/ou 

classificação 

2 3 6 

Verificação da 

falha e correção; 

Capacitação dos 

responsáveis 

pela demanda, 

equipe de 

compras e/ou dos 

responsáveis  

Secretaria 

demandante 

R2 
Erros no 

julgamento  

Erros formais 

e/ou falta maior 

assessoramento 

ou 

capacitação/atua

lização 

2 4 8 

Capacitar 

servidores; 

Controle dos 

próprios atos  

Secretaria 

demandante 

R3 

Licitação  

Deserta/Fraca

ssada 

Pouca oferta de 

fornecedores; 

Falhas nas 

estimativa de 

preços e/ou 

especificações 

2 4 8 

Reanalise do 

instrumento 

convocatório; 

Reanálise das 

condições de 

mercado e /ou 

especificações 

Secretaria 

demandante 

 

 

7. FASE DA ANÁLISE: EXECUÇÃO DO SERVIÇO/ FORNECIMENTO 

 

Risco 4: Falhas na execução do Serviço/Fornecimento 

 



 

Página 59 de 70 
 

LEGENDA NÍVEL DE 

RISCO 

Muito Alto 

Alto 

Médio 

Baixo  

Muito baixo 

PROBABILIDADE 

1 

MUITO 

BAIXA 

2 

BAIXA 

3 

MÉDIA 

4 

ALTA 

5 

MUITO 

ALTA 

IM
P
A

C
T

O
 

5  

MUITO ALTO 
     

4 

ALTO 
     

3 

MÉDIO 
 6 9   

2 

BAIXO 
     

1 

MUITO BAIXO 
     

 

 

Nº RISCOS 
POSSÍVEIS 

CAUSAS 

PROBABI

LIDADE 

IMPA

CTO 

PONTUA

ÇÃO 

FINAL 

CONTROLE 
RESPONS

ÁVEL 

R1 

Descumpriment

o dos termos da 

contratação 

Não restou 

claro os 

termos 

contratuais da 

execução; 

Dissídia do 

contratado; 

Falhas na 

gestão do 

contrato  

2 3 6 

Esclarecimento 

dos termos 

contratuais no ato 

da celebração; 

Estabelecer rotinas 

junto aos gestores 

e fiscais do 

contrato; 

Capacitação/atuali

zação dos 

servidores 

Secretaria 

demandante 

R2 

Inércia frente 

ao 

descumpriment

o 

o das 

obrigações 

contratuais 

Descontrole 

das rotinas 

contratuais 

junto dos 

gestores e/ou 

fiscais de 

contrato 

3 3 9 

Apurar a 

responsabilidade 

e/ou Capacitar os 

servidores 

responsáveis  

Secretaria 

demandante 

R3 

Falta de pessoal 

para a 

fiscalização e 

gestão do 

contrato 

Falta de 

pessoal com 

conhecimento 

técnico 

adequado 

2 3 6 

Manter 

substitutos, 

capacitar e 

recrutar novos 

integrantes. 

Redistribuição de 

atividades entre 

os servidores 

responsáveis pela 

fiscalização do 

contrato e 

priorização de 

demandas 

Secretaria 

demandante 

R4 

Qualificação 

insuficiente dos 

fiscais do 

contrato e /ou 

Falta de 

treinamento 

adequado dos 

2 3 6 

Análise dos erros 

apontados; 

Capacitação dos 

servidores; 

Secretaria 

demandante 
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erros na gestão 

do contrato 

servidores 

indicados 

Indicação 

adequada dos 

servidores 

 

 

8. RESPONSÁVEIS  

 

Certificamos que a Secretária de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico do 

Município de Brejo da Madre de Deus - PE, é responsável pela elaboração e aprovação do 

presente documento que descreve o Gerenciamento de Riscos da referida contratação.  

 
Data da Elaboração: 

Brejo da Madre de Deus (PE), 22 de janeiro de 2025. 

 

Responsáveis: 

José Silva Moreira Filho 

CPF Nº 081.588.924-00 

Diretor de departamento 

 

Monica Catel Asfora 

Secretária de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA - SRP Nº _____/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 007/2025 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS, Estado de 

Pernambuco, Entidade de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 10.091.528/0001-77, com sede 

na Praça Ver. Abel de Freitas, S/N, neste ato representado por seu prefeito, o Sr. ROBERTO 

ABRAHAM ABRAHAMIAN ASFORA, brasileiro, portador do RG. nº 1.352.031 SSP/SP, e CPF 

nº 165.116.704-49, residente e domiciliado na Rua Rubens Nunes, n° 335, Fazenda Nova, Brejo da 

Madre de Deus-PE, denomindo ÓRGÃO GERENCIADOR, e a Empresa _________________, 

inscrita no CNPJ nº __________, com sede na _____________, nº _____, Bairro _______, Cidade 

___________, Estado _____________, email: _________  e telefone: (__) __________, neste ato 

representado(a) pelo(a) o(a) Sr(a). ___________, denominado FORNECEDOR, considerando o 

julgamento do Processo Administrativo, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e demais normas pertinentes 

e aplicáveis, firmam a presente Ata de Registro de Preços, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de registro de preços para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços em Locação, Manutenção, Montagem e 

Desmontagem de Estruturas, Equipamentos de Iluminação e sonorização, camarins e Cabines 

sanitárias e afins, destinados a realizações de eventos Municipais, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência, Anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

       

2.2. A Secretaria de Cultura turismo e desenvolvimento econômico, responsável pela 

fiscalização dessa execução, através do fiscal ______________________, emitirá ordem de Serviço 

com os quantitativos e as datas previstas para realizações de cada evento, dos quais as empresas 

deverão montar seus equipamentos até 08 oito horas anterior à data de cada evento, a desmontagem 

poderá ser feita logo após término do evento ou no prazo máximo para início da desmontagem de 

até 4 horas após o fim do evento. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal do Brejo da Madre de Deus - PE. 
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3.2. Não há outros Órgãos participantes 

3.3. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá (ão) 

manter as condições de qualidade no Fornecimento, bem como a observância de todas as suas 

obrigações previstas neste documento, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 

registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 4.1. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos na Lei n° 

14.133/2021. 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando-se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

 

4.4. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deve efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não 

Participantes que a aderirem. 

 

4.7. Compete ao Órgão não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo 

Fornecedor da Ata, das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 

Gerenciador. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores, desde que configurada e 

cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, do artigo 134 

da Lei Federal n.º 14.133/2021: 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado, respeitados os seguintes termos: 

a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

b) a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

c) a redução do preço registrado será comunicada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR aos órgãos cujos 

contratos tenham sido formalizados com fundamento no respectivo registro, para avaliarem a 

necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

 6.3. Na hipótese de o preço de mercado superar os preços registrados nesta Ata e o FORNECEDOR 

não puder cumprir com as obrigações nela contidas, ser-lhe-á facultado requerer a revisão dos 

preços registrados ao ÓRGÃO GERENCIADOR, que poderá: 
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6.3.1. negociar a elevação do(s) preço(s) dos bens registrado(s), quanto aos itens cujos custos 

sofreram majoração, desde que comprovada a ocorrência de força maior, caso fortuito, fato 

do príncipe ou de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem o cumprimento dos preços primitivamente registrados;  

6.3.2. liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a solicitação de negociação 

ocorra antes do pedido de fornecimento. O FORNECEDOR será liberado sem aplicação de 

penalidades se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

6.3.3. na hipótese do inciso anterior, convocar os demais fornecedores, obedecendo à ordem 

de classificação no certame que resultou nesta Ata, assegurando igual oportunidade de 

negociação; 

6.3.4. quando não houver comprovação efetiva do desequilíbrio econômico-financeiro e da 

existência de fato superveniente, indeferir o pedido de revisão, integral ou parcialmente, 

hipótese na qual o FORNECEDOR continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo 

valor registrado na Ata quanto aos itens cuja revisão de preços foi negada, sob pena de 

cancelamento dos preços e de aplicação das penalidades administrativas. 

6.4. Ainda que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente 

que prejudique o cumprimento das obrigações contidas na Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocará os fornecedores integrantes do cadastro de reserva, respeitada a ordem de classificação, 

para manifestarem se têm interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo preço registrado na 

Ata. 

6.5. A revisão dos preços registrados só será efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR se, 

cumulativamente, houver deferimento quanto ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e não 

houver manifestação por integrantes do cadastro de reserva, caso exista, em assumir o fornecimento 

dos bens, pelo preço registrado na Ata. 

6.6.  Na hipótese de cancelamento do registro de preços por solicitação de revisão frustrada, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 

reserva para manifestarem se há interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo preço 

registrado na Ata. 

6.7. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão do direito à 

revisão dos preços registrados. 

6.8. O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 

da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. Durante o período de análise, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR, mediante solicitação do FORNECEDOR, poderá suspender novas autorizações 

de consumo ou de adesão à Ata. 

6.9. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer 

a apresentação de nova planilha de custos e formação de preço, quando for o caso.  

6.10. Fica estabelecido como critério de reajustamento dos preços registrados nessa Ata o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, respeitado o interregno mínimo de um ano 

contado da data do orçamento estimado constante do ato convocatório da licitação. 
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6.11. Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do 

índice adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de 

preço compatível. 

6.12. O reajustamento será precedido de requerimento formal do FORNECEDOR, protocolado 

durante a vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser 

analisado e respondido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da instrução completa do requerimento pelo FORNECEDOR, podendo ser 

formalizado mediante apostilamento. 

6.13. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem 

como para fins de negociação entre as partes. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.5.1. Por razão de interesse público; 

8.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 



 

Página 68 de 70 
 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

10.3. Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o foro competente para dirimir 

dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Comarca de Brejo da Madre de Deus/PE, 

10.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

Brejo da Madre de Deus - PE, ___ de _______________ 2025. 

 

  
_______________________________________ 

PREFEITURA DO BREJO DA MADRE DE DEUS/PE 

Roberto Abraham Abrahamian Asfora     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ......................, com sede 

na ............................................, através de seu representante legal o(a) Sr(a) ............., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº .......... e CPF nº .................., sob as penas da lei e para os fins dispostos 

neste Edital: 

1) DECLARA, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021).  

2) DECLARA, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3) DECLARA, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

4) DECLARA, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5) DECLARA, que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, 

da Lei nº 14.133/2021). 

6) DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na 

convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7) DECLARA que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Lei nº 14.133, art. 63, I). 

 

_______________, __ de ________ de 2024. 

 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP/MEI 

 

Pelo presente instrumento, a empresa____________________, CNPJ Nº 

________________________ sediada na Rua ______________, nº____, bairro________, 

CEP_________, município___________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, 

para fins de participação em licitação ou contratação direta com o município do Brejo da Madre de 

Deus, sob as penas da lei que: 

a) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 

a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

b) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021.  

(LOCAL E DATA).  

 

 

_________________________________________________ 

ASSINATURA DOREPRESENTANTE LEGAL 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 


